
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
EstaJo dI.: S,10 Paulo

Procuradoria Geral do Município

Requisição u" 1260/2019.
Pl"Otoeolo n" 4621/2019
Fuudamentação Legal: artigo 24, inciso 11,da Lei Federal nO8.666/93.
Contrato n" 151/2019

Termo de Contrato que cntre si celebram. de um lado o MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA.
inscrito no CNPJ 45.731.650/0001-45. com scde na Rua Galíeio Del Nero nO51, centro, neste
ato represcntado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal. ADEMIR ALVES LINDO. brasileiro,
casado, comerciante. portador da Cédula de Identidadc R.G. nO.11.707.894-3-SSP/SP c inscrito
no CPF/tvlF sob o n". 016.192.378-06. domiciliado nesta cidade. onde reside na Rua Roberto
Dcmétrius Zema nO2X44. Jardim Carlos Gomes, na cidade de Pirassununga-SI', doravantc
denominado simplcsmcnte PI{EFEITURA e de outro lado a empresa ALEClO GRACIANO
,JUNIOR 36687035827, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 26.647.689/0001-34. com
endereço j unto a Rua José Bonifácio. nO 1250, Bairro do Rosúrio. na cidade de
Pirassununga/SI'. CEP 13.634-010. leI.: (19) 99929 6512, email: aleeiogracianoo@icloud.eom.
d,ulos hane:íl'Íos: Banco Santander, Agência 0026, Conta COITente n" 130037284. a seguir
denolllinada simplesmente de CONTRATADA, neste ato representada por ALtCIO
GRACIANO .JUNIOR. brasileiro. nascido aos 23104/1994. portador da Cédula de Identidade
RG nO49.775.678-X c inscrito no CPFil\.lF sob o n° 366.870.358-27. residente e domiciliado
junto a Rua Capitão Zico de Arruda. n° 342. Vila Pinbeiro. na cidade de Pirassununga/SI'. tel.:
(19) 99929 6512. email: alceiogracianoo@icloud.eom., ficando justo c contratado o que segue:

I. DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente a eontmtação de elllpresa especializada para lavagem de
vans utilizadas para transporte de alimentos do setor de merenda escolar. conforme Anexo
lJnico do presente instrumento.

2. DAS NORMAS GERAIS DF: EXECUçAo CONTRATUAL
2.1 - Somente após a assinatura elo presente contrato a Contratada poderá dar início a exeeuçào
do serviço.
2.1.1 - Nào reconhece o Município quaisquer subcontrataçôes por parte da Contratada.
cabendo a esta sempre e exclusivamente a integral responsabilidade pelas obrigaçôes ora
asslIll1idas.

2.2 - Constatado pelo Setor de Merenda Escolar que os trabalhos encontram-se em desacordo
com o solicitado. após contraditório da Contratada, o serviço será interrompido e poderá
culminar na rescisào contratual. independentemente da aplicação das sançôes cabíveis.
2.3 - O Município de Pirassununga se reserva ao direito ele inspecionar os serviços.
2.4 - A Contratada responsabilizar-. -á civil e criminalmente por todo c qualquer dano causado
ao Municipio ou a terceiros, dccorr nte da execução dos serviços.
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3. DO REGIME DE EXECUç.4.0 £ VALOR DO CONTRATO
3.1.- A Contratada se obliga a prestar os serviços pelo preço global contratado. sem quaisquer
acrescnnos. salvo se decorrentes de alteração contratual.
3.2 - Atribuem-se ao presente contrato o valor g1<,balde R$ 3.6011,(1!l(três mil e seiscentos
rcais ).
3.3 - Fica expressamente estabelecido que no preço glob:ll referente ao objeto contrawdo estão
incluídos todos os custos diretos, indiretos. beneficios da Contratada. sem qualquer exccç<lo. de
modo que os referidos preços constituem a única remuneração ú mesma .

.t. VIGÊNCIA

.t.1 - O prazo de vigência contratual serú de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do
contrato, prorrogável por igual periodo a criterio da municipalidade.

5. FATURAMENTOS I': PAGAMENTOS
5.1. O pagamento ocorrerá 10 (dez) dias após a apresentação da respectiva Nota Fiscal.
devidamente vistada pelo Gestor do Contrato. devendo a Contratada observar o disposto na
CAT 162/08 (nota fiscal eletrônica). da Sccretaria da Fazenda do ESlado de São Paulo. se o
caso, sob pena de não recebimento.
5.2. A emissão da nota liscal deverú obedecer ús disposiç"cs contidas na Portaria CAI' 162108
(nota fiscal eletrônica) c suas ulteriores alterações. expedida pela Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo sob pena dc não recebimento.
5.3. Na hipótese de prorrogação da avcnça, cxtrapolando-sc o prazo de 12 (dozc) mescs. antes
do qual o reajuste e vedado nos termos da I.ei Federal nO 10.192/0 I. e caso tal prorrogação não
decorra de culpa da Contratada, será admitido reajuste do preço pactuado. alcançando a data de
apresentação da proposta. com base no indice IPC/F 11'10 /)1'0 ]'(//(/ di~ :lclllnulado no período, o
qual pcnn:lneeer:í tlxo por mais do/e mcses.

6. DOS IU:CURSOS ORÇAME:'-lTÁRIOS
6.1 - Os recursos para atender as despesas deste contrato serão :Itendidos pela seguinte dotação
orç:lmentária:

09.07 Mercnda Escolar
Despesa 2.t33
Catcgoria Econômica 33.911.39-19
Rubrica Orçamentária 12 306 20tll 20.t I R.F.
C6digo de Aplicação 2200006 QSE
RS 3.600,00

7. DAS OBRIGAÇÕES CO;'llTRATUAIS DA CO:'íTRATADA
7.1 - Todas as despesas diretas, indiretas. bene1lcios, cncargos trabalhistas. previdenciúrios.
liscais e comerciais. resultantes do contrato. tributos. sem qualquer exceção. que incidirem
sobre o contrato ou sobre os serviços contratados correrão por conta exclusiva da Contratada. e
deverão ser pagos nas épocas devidas.
7.2 - O ISSQN deverá ser recolhido e calculado COI11alíquota de 3% (três por cento) sobre o
valor total do contrato. Este iluposto serú retido enl cada pugamento. Je acordo COlTI o artigo
175, da Lei Complemcntar n" 081/2007 (C' go Trihntúrio Municipal de Pirassununga).

8. DAS OBIUGAÇÜES E
8.1 - 1\ Contratada alCn
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'"obri í.!ar-se-:J a:
~ 8.1.1 - Organizar-se técnica e administrativamente. de modo a cumprir com cticiência o
objcto contratado:
8.1.2 - Permitir c fàeilitar ao Município o acompanhamento e verillcação da execução
dos serviços. o que não isentará a Contratada de suas responsabilidades;
8.1.3 - Rctàzer. às suas expensas. o que foi realizado eom erro ou imperfeição técnica,
salvo se decorrcntes dc informação errônea do iV1unicípio, sem prejuízo das multas
contratuais.

8.2 - Todas as ordens no decorrer da vigência contratual deverão ser dadas expressamente pelo
Setor de Merenda Escolar ou por seu preposto expressamente nomeado.

9. DO INAI>lMPLEMENTO CONTRATUAL E DAS SANÇÜES
9.1 - Pela inexecução. erro de execução. execução imperfeita. demora na execução ou qualquer
outra forma de inadimplemento contratual. a Contratada. sem prcjuízo das responsabilídades
civil ou criminal que houver. estará sujeita as scguintcs penalidadcs, scgundo a natureza c
gravidade da falta:

a) Advertência:
b) Multa, na l()rma prevista no instrumento convocatório ou no contrato:
c) Rescisão contratual:
d) Retenção de pagamentos:
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento dc contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos:
1) Dcclaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto pcrdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perantc a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
dccorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior;

9.2 - Se a Contratada não observar o prazo lixado para a execução dos serviços, ficará sujeita a
multa diária de I% (um por cento) do valor total do contrato. enquanto perdurar atraso, até o
limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando cste limite o contrato poderá ser rescindido, a critério da
Prclcitura. indepcndentemente da aplieaçáo das sançõcs cabíveis.
9.3 - Na hipótcse de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a Contratada em multa de
até 15% (quinze por cento) do valor total do contrato. eOnf0l111ecritérios de razoabilidade,
sendo o valor devidamente reajustado a data da aplicação da pcnalidade.
9,4 - Na hipótese de inadimplemento total da obrigação ineorrení a Contratada em multa de
25% (vinte c cinco por cento) do valor total do contrato. devidamente reajustado a data da
aplicação da pcnalidade.
9.5 - As multas são cumulativas e aplicação de uma qualquer não exime a aplicação de
penalidade subsequente.
9.6 -- Se a Prefeitura tiver que ingressar em .Juízo em consequência do contrato e/ou de suas
partes integrantes. a Contratada. sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis. pagará a
Prelcitura. a título de honorários advocatícios, a ímportància correspondente a 10% (dez por
cento) do valor da causa.
9.7 - As penalidades e multas previstas não têm earátcr compensatório, mas meramente
punitivo e. eonsequentemente. o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos
evcntuais danos, perdas e/ou prejuíz que o seu ato venha acarretar.
9.8 - Em nenhuma hipótesc de inac plemento parcial do contrato, o total das multas aplicadas
poderá ultrapassa ')% rinta p . c 'nto) do valor total do contrato rcajustado. sob pena de
rescisão COIl '{
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9.9 - O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atmso por just:1 causa ou lorça
maior. a critério da I'releitura. só será recebida pela Administração Municipal se acompanhados
das justilicativas apresentadas ú PrelCitura.

lO. DA RESCISAo CONTRATUAL
111.1 - Sem prejuizo da t~1Culdade assegurada. o [xeeutivo Municipal poderá declarar
rescindido administrativamente o presente ajuste. por ato unilateral c escrito da Prefeitura.
independentemente de interpelaçüo judicial. extrajudicial ou qualquer indenização. nos
seguintes casos:

10.1.1 - O nüo cumprimento de cláusulas eontratuais. especiticações ou prazos;
10.1.2 - O cumprimento irregular de clúusulas contratuais. especiticações c prazos;
10.1.3 - O cometimento reiterado de útltas na execução. anotadas na forma do ~ I". do
artigo 67. da Lei de Licitações (Lei Federal n" X.666!93).
I O.IA - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil
10.1.5 - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado
10.1.6 - A alteração social ou a moditicação da linalidade ou da estrutura da empresa quc
prejudique a exeeuçüo do contrato;
10.1. 7 - Razões de interesse público. de alta relevância e amplo conhecimento.
justiticadas e determinadas pela máxima autoridade. c examdas no processo
administrativo a que se relere o contrato
10.1.8 - Ocorrência de caso iortuito. ou de tClrça maior. regularmente comprovada.
impeditiva da execução do contrato.

lI. DO GESTOR DO CONTRATO
11.1 Fica nomeado como Gestor do presente Contrato ora) Servidor(a) SI DNEI APARECIDO
DE OLIVEIRA. portador da Cédula de Identidade RG n" 25.395.X23-4 e inscrito no CPF!l'dF
sob o n" 246.213.678-97. Cargo l\lmoxarifc. lotado no Setor de Merenda Escolar.
11.1.1. No desempenho de sllas atividades é assegurado ao gestor do contrato o direito de
veriticar a perICita execução do presente Contrato em todos os termos c condições.

12. nA TOLEI{ANCIA
12.1 - Se qualquer das partes. em bene1"icio da outra. mesmo por omissào. permItIr a
inobservância no todo. ou em parte. de qualquer das clúusulas e condiçôes do presente contrato.
tal fato não poderá liberar. desonerar. ou de qualquer modo afetar ou prejudiear estas mesmas
cláusulas ou condiçôes. as quais permanecem inalteradas. C0l110 se nenhuma tolerância
houvesse ocorrido. sujeitando o responsável que lhe tiver dado causa às penalidades cabíveis.

13. nAS DISI'OSIÇÜES Fli\AIS
13.1 - A execução do contrato. bel11 como os casos nele omissos. regular-se-ão pclas cláusulas
contratuais c pelos preceitos de direito público. aplicando-se lhes. sllpletiv'lll1ente. os principios
de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

14. DO FORO
14.1 - Fica eleito o tino da cidade de Pirassununga. Estado de Sào Paulo. com exclusão de
qualquer outro. por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer questões oriundas deste
contrato. devendo a parte ,'encida "dI as custas e despesas extrajudiciais comprovadas.
honorários advocaticios c den . ',' l11in(lç lCS legais c contratuais.

justos c con , ,dos. assinam o presente instrumento. em 02 (duas)
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vins, de igual teor e fornw, j untnmente eom as testemunhas abaixo, pma que se produzam os
devidos efeitos legnis.

Pirassununga, Dê de ~b;o de2019.

"ALVES LINDO
cito l'v1unieipal

Testemunhas:

ALEClO GRAC1ANO JUNIOR 36687035827
CNPJ n° 26.647.689/0001-34

. ..QH - _ IAS
R J N° 9.486.634-X - SSI'/SP

\
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Requisição n" 1260/2019.
Protocolo n" 462112019
Fundamentação Legal: artigo 24, inciso 11,da Lci Fedcral nO8.666/93.
Contrato n" 15112019
Contratantc: Prefeitura Municipal dc PinlssunulIga.
Coutratada: ALECIO GRACIANO .JUNIOR 36687035827

OB.JETO: Contrataçào de empresa especializada para lavagem de vans utilizadas para
transporte de alimentos do setor de merenda escolar.

ANEXO ÚNICO

Item Cód. Qtde. Unido OcscriçflO Valor Valor total
l\hlterial unitúrio RS R$

I 1.1.1508 120 UN Serviço de manutenção mecânica. RS 30,00 RS 3.600.00
Serviço de lavagem. Lavagem
simples rapida de veículos tipo
furgão: veículos utilizados para
transporte de produtos para lins

alimentícios) lavagem precedida na
parte externa do veiculo. retirando
toda a sujeira observada na pintura.

utilizando xampu neutro e
bitldegradávcl. im:luinc!o lataria.
vidros e limpeza da cabine do
motorista, asp irar. passagem nas
entre portas, para-choques, pneus.
aros, telas. faróis e todos os pontos
desejados, sendo que irllcrnamcnrc
deverá ser lavado primciramcnw

com detergente apropriado e depois
dcsillfectado com produto próprio.
Secagem cxtt'flla COIlltlanela limpa
e conservada. i\ lavagem deverú ser
executada a cada 15 (quinze) dias
nas 05 (cinco) viaturas por 12

(doze) meses. Pal'amcnto mensal.

Valor unitário: RS 30,00 (T1HNTA REAIS).

~
to'lÚi 3.600,IJO (TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS).Valor total do c
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CONTRATOS Oll ATOS JlIRío[cos ANALOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁ VEL

Requisição n" 1260/2019.
Protocolo n" 4621/2019
Fundamentação Legal: al'figo 24, incíso 11,da Lei Federal nO8.666/93.
Contrato n" [51/2019
Contratante: Prefcítunl Municipa[ de Pirassununga.
Contratada: ALEC[O GRAC[ANO .JUN[OR 36687035827

OBJETO: Contratação de empresa especializada para lavagem de vans utili;r1.1daspara
transporte de alimentos do setor de merenda escolar.

Nome: ADE!vIlR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n" 11.707.894-3 - SSp/Sp - CPF n" 016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema. 2844 . .ld. Carlos Gomes. Pirassununga - SI'
Telefone: 193561-7406
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-aljemir@ademirlindo.eom.br

Responsável pelo atendimento a requisições de documeutos do TCESP:

Nome: VANESSA I IERNANDES I'vli\RTINS GLJION
Cargo: Contadora
End~reço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galício Del Nero. n° 51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: 01519-3562-1601 ou 01519-3565-8014
e-mail: contabilidade2@pirassLJnunga.sp.gov.br

Pirassununga. ü2- de ~btZ. J de 2019.

ALVES LINDO
refeito ;.,lunicipal

Rua Galíeio Del Nero. 51 - Centro -Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028
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CONTRATOS <>tI ATOS .JURíDlCOS Al'I..\LOGOS
TERMO DE CII~i'\CIA E DE NOTlFICAC\O

Rcquisição n" 1260/2019.
Protocolo n" 4621/2019
Fundamentação Legal: artigo 24, inciso li, da Lei Federal nO 8.666/93.
Contrato nO 151/21119
Coutnltante: Prcfeitunl :\Iunicípal de Pirassununga.
Contratada: ALEClO GRACIAi'\O .JUNIOR 36687035827

OBJETO: contratação de cmpresa especializada para lavagem de vans utilizadas para
transp0l1e ele alimentos elo setor ele merenda escolar.

Advogado(s): i'vlunicípio: Dr. Luis Gonzaga Ncves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184: Dr. Valter
Taeleu Camargo de Castro - OAB/SP 83.082: Dr. Caio Vinícius Peres e Silva - OAWSP
214.257; Dra. l~riea Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e Dr. Cleber Botazini de Souza - OAB/
SI' 319.544; Dr. Fábio Henrique léan - OAB/SI' 214.302: Dr. Matheus Baldovinolti - OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido cstará sujeito a análise c julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo. eujo tnimite processual ocorrerú pelo sistema eletronico:
b) I'oeleremos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestações ele
interesse. Despachos c DecisCícs. medianÍC regular cadastramento 110 Sistcllw de Processo
Eletronico. eon!i.lrme dados abaixo indicados. em consonclI1cia com o estabelecido na
Resolução nO0112011 do TCl':SP:
c) Além de disponiveis no processo e1etronico. todos os Despachos e Decisfies que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário aliciaI do
Estado. Caderno do ['oder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado ele São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lci Complementar n° 709. de 14 ele janeiro de 19')3.
iniciando-sc, a partir de então. a contagem dos prazos processuais. conlimne regras do Código
ele Processo Civil:
d) Qualquer alteração de endereço -- residcncial ou c1etr()nieo - ou teIeI<lIles de eonlato
deverá scr comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do proccsso até seu julgamento tinal e eonsequcntc
publieação:
b) Se for o caso c de nosso interesse. nos prazos e nas Ii.xnws legais e regimcntais.
exercer o direito de defesa. interpor reeursos c o que mais couber.

unga. _02.de _~_h_fJ.;) de 20 lO. ~,
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I:Slado dr.: SfÍ\) Paulo

Procuradoria Geral do Município

ASSINATURA:

CONTRATANTE
Nome e cargo: ADEMIR. _V- INDO - Prefeito Municipal.
RG: 11.707.894-3 - S,' 1.. P.
CPF: 016.192.378-0 .
Telcl(llle: (19) 35
Endereço: Rua ar' Nero, n° 5L centro. Pirassununga/SI'.
E-mail instituo.pfeito@pirassunllnga.sp.gov.br.
E-mail pessor@ademirlindo.com.br.

CONTRATADA:
Nome e cargo: ALI~CIO GRACIANO JUNIOR - proprietúrio
RG n" 49.775.678-X
CPF: 366.870.358-27
Data de nascimento: 23/04i1 994.
Telel<:lI1e:(19) 99'!29 6512
Endereço: Rua Capitão Zico de Arruda. n" 342. Vila Pinhciro, na cidade de Pirassununga/SI'.
CEP 13.630-000.
E-mail institucional: , Iceiograeianoo@ic!oud.eom
E-mail pessoal:aleco.racianoo@iC!olld.com

\
CttJ J
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PREFEITlWA MUNICIPAL PE PIRASSUNUNGA

Procuradoria Geral do Município

m:CLARACÃO l)li: Docu;vmNTOS A DlSPOSICÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNP.I N°: 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: ALECIO GI<.ACIA0IO JU0IIOR 36687035827

CNP,) N°: 26.647.689/0001-34

CONTRATO N°: 15lf2019.

OB.lETO: Contratação de empresa especializada para lavagem de vans utilizadas para
transporte de alimcntos do setor de merenda escolar.

VALOR: R$ 3.600.00 (TRf:s MIL E SEISCENTOS REAIS).

Declaro, na qualidade de responsúvel pela entidade supra epigralàda. sob as penas da Lei. que
os demais documentos originais. atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem ú disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga. »2.._. de W~__~_o._O de 2019.

r /\lves Lindo
. feito Municipal

Rua Galicio Del Nero. 51 - Centro - PirassuIlunga/SI' - Fone: Oxx 1<)3565-8028
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